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LEI MUNICIPAL Nº 199 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

Reformula o Conaelho Munlclpal de 
Saúde de Santo Antõnlo doa MIiagre• • 
PI e d6 outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES- PI, 
no uso de atribuições legais e em harmonia com as regras e princlpios 
estabelecidos na Constituição Federal, em atenção à Lei Federal 8 .142/1990 e 
á Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453/2012 , faz saber que a 
camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica reformulado o Conselho Municipal de Saúde de Santo Antônio 
dos Milagres-PI , órgão colegiado, em caráter permanente, para fins de 
proposição, discussão, acompanhamento, deliberaçao, avaliação e fiscalização 
da implementação da Politica de Saúde, inclusive nos seus aspectos 
econômicos e financeiros, composto por representantes do governo, 
prestadores de serviços profissionais de saúde e usuários. 

Art. 2° - Ao Conselho Municipal de Saúde de Santo Antônio dos Milagres-PI, 
compete: 

1 - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS/Santo Antônio dos 
Milagres-PI , mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na defesa 
dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS; 

li - elaborar e/ou reformular o Regimento Interno do Conselho e outras normas 
de funcionamento ; 

Ili - discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes 
aprovadas pelas Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da polltica de saúde. 
incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para 
a sua aplicação aos setores público e privado; 

V - deliberar anualmente sobre a aprovação ou nao do relatório de gestão; 

VI - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem 
encaminhados ao Poder Legislativo; 

VII - avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organlzaçao e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde do SUS de Santo Antônio dos 
Milagres-PI 

VIII - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as 
diretrizes do Plano de Saúda Municipal; 

IX - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas 
e _prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observado o 
pnnclp,o do processo de planejamento e orçamento ascendentes conforme 
legislação vigente : ' 

X • propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária 
dos Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação e destino dos recursos: 

XI - fiscalizar os gastos de recursos da Saúde; 

XII - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de 
contas e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos 
conselheiros, e garantia do devido assessoramento; 

XIII • fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de 
saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e 
externo, conforme legislação vigente; 

XIV - examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder 
no seu ãmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços 
de saúde: 

XV - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências 
Municipais de Saúde, propor sua convocação ordinária ou extraordinária e 
estruturar a comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e 
programa ao Pleno do Conselho Municipal de Saúde correspondente, convocar 
a sociedade para a participação nas pré-conferências e conferências de saúde; 

XVI - estimular articulação e intercâmbio entre o Conselho Municipal de Saúde, 
entidades, movimentos populares, instituições públicas e privadas para a 
promoção da Saúde; 

XVII - estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, 
divulgar as funções e competências do Conselho Municipal de Saúde, seus 
trabalhos e decisões nos meios de comunicação, incluindo informações sobre 
as agendas, datas e local das reuniões e dos eventos: 

XVIII - atuar nas áreas de competências dos Conselhos Municipais de Saúde, 
nos termos da Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453/2012, 

Art. 3º. O CMS-Santo Antônio dos Milagres-PI, composto paritarlamente, será _._.I, 
•-raao ""' '2 (óMe) ~m•= , ,.,.~, ra.,...,.. ,,, .. ,.., { w 

1 - 50% de representantes de usuários. 

a) 6 (seis) das entidades e movimentos representativos de usuários 

li - 25% de representantes de entidades representativas dos trabalhadores da 
área de Saúde: 

a) 1 (um) representante dos trabalhadores das áreas de Enfermagem, Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias; 
b) 1 (um) representante dos trabalhadores das áreas de Farmácia, Fisioterapia 
e Psicologia ; 
c) 1 (um) representante dos trabalhadores da área de Medicina , Odontologia , 
dentre outras. 

Ili - 25% de representação de governo e prestadores de serviços privados 
conveniados, ou sem fins lucrativos. 
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
c) 1 (um) representante de prestador de serviços privados conveniados, ou 
sem fins lucrativos 

§ 1 ° - O mandato do conselheiro será de 2 (dois) anos, permitida a recondução 
por uma única vez, não podendo se vincular com o início do mandato do 
Prefeito. 

§ 2º - Para cada titular do Conselho corresponderá um suplente. 

§ 3º - A eleição das representações de usuários será realizada em plenárias, 
promovidas pelo Conselho Municipal de maneira ampla e democrática. 

§ 4º - Perderá o mandato o conselheiro que, sem motivo justificado, deixar de 
comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) alternadas, no 
periodo de 1 (um) ano, convocando-se o respectivo suplente para o término do 
mandato. 

§ 5º - Ocorrendo com o suplente o disposto no parágrafo anterior, constituir-se 
a vaga no Conselho, a ser preenchida por decisão plenária do respectivo setor, 
convocada pelo Conselho Municipal. 

§ 6° - A justificativa de ausência será deliberada pela mesa Diretora e 
referendada pelo Plenário, ensejando a aplicação do disposto no § 4° sempre 
que o Plenário não referendar a deliberação da mesa Diretora. 

§ 7° As funções, como membro do Conselho de Saúde, não serão 
remuneradas, considerando-se o seu exerclcio de relevância pública e, 
portanto, garante a dispensa do trabalho sem prejulzo para o conselheiro . Para 

fins de justificativa junto aos órgãos, entidades competentes e Instituições, o 
Conselho de Saúde emitirá declaração de participação de seus membros 
durante o perlodo das reuniões, representações, capacitações e outras 
atividades específicas. 

§ 8° - O conselheiro, no exercido de sua função, responde pelos seus atos 
conforme legislação vigente. 

Art. 4º - A escolha para participação de órgãos, entidades e movimentos 
sociais terá como critério a representatividade, a abrangência e a 
complementaridade do conjunto da sociedade, no âmbito de atuação 
do Conselho Municipal de Saúde, de acordo com o princípio da paridade, 
observado o número de vagas no artigo anterior, podem ser contempladas, 
dentre outras. as seguintes representações: 

1 - associações de pessoas com deficiências e/ou patologias: 

li - movimentos sociais e populares, organizados (movimento negro, LGBT ... ); 

Ili - entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, confederações e 
federações de trabalhadores urbanos e rurais; 

IV - organizações de moradores; 

V - organizações religiosas; 

VI - trabalhadores da área de saúde: associações, confederações, conselhos 
de profissões regulamentadas , federações e sindicatos, obedecendo as 
instãncias federativas; 

VII entidades dos prestadores de serviço de saúde; e 

VIII - governo. 

Art. 5º • As entidades, movimentos e instituições que comporem o Conselho de 
Saúde terão os conselheiros indicados, por escrito, conforme processos 
estabelecidos pelas respectivas entidades, movimentos e instituições e de 
acordo com a sua organização, com a recomendação de que ocorra renovação 
de seus representantes. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades previstos neste artigo poderão, a 
qualquer tempo, propor a substituição de seus membros, nos termos e nas 
condições definidos pelas plenárias que realizarem com essas finalidades e 
nos limites destas Lei. 

Art. 6º • A representação nos segmentos deve ser distinta e autônoma em 
relação aos demais segmentos que compõem o Conselho, por isso, um 
profissional com cargo de direção ou de confiança na gestão do SUS, ou como 
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prestador de serviços de saúde não pode ser representante dos(as) 
Usuários(as) ou de Trabalhadores(as). 

Art. 7º - Nos termos do VIII . da terceira diretriz, da Resoluçao do CNS Nº 453, 
fica vedada a participaçao dos membros eleitos do Poder Legislativo, 
representaçao do Poder Judiciário e do Ministério Público, como conselheiros, 
no Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 8° - Será garantido ao CMS-Santo Antônio dos Milagres/PI autonomia 
administrativa para o seu pleno funcionamento , bem como a necessária 
infraestrutura e apoio técnico da Secretaria Municipal de Saúde: 

1 - cabe ao Conselho de Saúde deliberar em relaçao à sua estrutura 
administrativa e o quadro de pessoal ; 

li - o Conselho de Saúde contará com uma secretaria-executiva coordenada 
por pessoa preparada para a função, para o suporte técnico e administrativo, 
subordinada ao Plenário do Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e 
dimensao; 

Ili - o Plenário do Conselho de Saúde se reunirá , no mlnimo, a cada mês e, 
extraordinariamente, quando necessário, e terá como base o seu Regimento 
Interno. A pauta e o material de apoio às reuniões devem ser encaminhados 
aos conselheiros com antecedência mínima de 10 (dez) dias, exceto em 
situações de urgência; 

IV - as reuniões plenárias dos Conselhos de Saúde são abertas ao público e 
deverão acontecer em espaços e horários que possibilitem a participaçao da 
sociedade; 

V - O Conselho Municipal de Saúde exerce suas atribuições mediante o 
funcionamento do Plenário , que , além das comissões intersetoriais. 
estabelecidas na Lei nº 8 .080/90 , instalará outras comissões intersetoriais e 
grupos de trabalho de conselheiros para ações transitórias. As comissões 
poderão contar com integrantes não conselheiros; 

VI - o Conselho de Saúde constituirá uma Mesa Diretora eleita em Plenário, 
respeitando a paridade expressa nesta Lei; 

VII - as decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante quôrum 
mínimo (metade mais um) dos seus integr~ntes, res~alvados _o_s casos 
regimentais nos quais se exija quórum especial, ou maioria qualificada de 
votos: 

a) entende-se por maioria simples o número Inteiro imediatamente superior 

• =•'· ,~ m••""'· em••""' ~ 

D) entende-se por maioria absoluta o número inteiro imediatamente superior 
à metade de membros do Conselho; 

e) entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de membros 
do Conselho; 

VIII - qualquer alteração na organização do Conselho de Saúde preservaré o 
que está garantido em lei e deve ser proposta pelo próprio Conselho e votada 
em reunião plenéria, com quórum qualificado, para depois ser alterada em seu 
Regimento Interno e homologada pelo gestor municipal; 

IX - o Conselho Municipal de Saúde, com a devida justificativa, poderá buscar 
auditorias externas e independentes sobre as contas e atividades do Gestor do 
SUS municipal; e 

X - o Pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por meio de 
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções 
serão obrigatoriamente homologadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-lhes publicidade oficial. Decorrido o 
prazo mencionado e nao sendo homologada a resolução e nem enviada 
justificativa pelo gestor ao Conselho de Saúde com proposta de alteração ou 
rejeição a ser apreciada na reunião seguinte, as entidades que integram o 
Conselho de Saúde podem buscar a validação das resoluções, recorrendo é 
justiça e ao Ministério Público, quando necessário. 

Art. 9º - O regimento interno do Conselho Municipal de Saúde deverá ser 
feito/reformulado fixando as normas de funcionamento deste, bem como 
definindo as atribuições e competências do órgão colegiado, bem como sua 
organização administrativa. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros necessários à manutenção das 
atividades do CMS de Santo Antônio dos Milagres serão os consignados no 
orçamento vigente. 

DA CONFERêNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 1 D° - A Conferência Municipal de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos, 
com a representação dos vérios segmentos sociais ,_ para ava~lar a sltua~o ~a 
saúde e propor diretrizes para a formulação da Pollt1ca de Saude do Mumclp10, 
convocada pelo Poder Executivo, ou a qualquer tempo, extraordinariamente, 
por este ou pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 11 - A Conferência Municipal de Saúde terá sua organização e normas de 
funcionamento definidas em regimento próprio, aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 003/1997. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres- PI, 24 de 
Outubro de 2022. 

PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO Nº 071/202.2; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/202.2; ABERTIJRA 
DA SESSÃO: 10:00 horas, do dia 10.11.2022, na sede da CPL OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de combustíveis para a Prefeitura Municipal de 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL, FMAS, IGD, PBF SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
FUNDEB, PME, FEP, PNAT, PEAT, SALARIO EDUCAÇÃO, TESOURO 
ESTADUAL, EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO SAÚDE, EMENDA FEDERAL 
DE CUSTEIO SOCIAL, TESOURO FEDERAL E RECURSOS PROPRIOS. CÓPIA 
COMPLETA DO EDITAL: No site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
https://sistem3s,tce,pi.gov,br/muralic/, e no portal 
https: //www.portaldççompraspubliças,com,br/18/. 

Marcolândia- PI, 25 de outubro de 202.2. 
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